
 
 

23/04/2021 18:58:17 

TCE-RJ 
Processo nº 215706-0/19 
Rubrica                         Fls. 161 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL 
GABINETE DO PROCURADOR 2 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo : 215706-0/19 
Origem : CAMARA SAQUAREMA 
Setor :   
Natureza : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO 
Interessado : ADRIANA MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA 
Observação : Prestação de Contas Anual de Gestão - Câmara Municipal - Art. 1º, 
parágrafo único, inc I c/c Art. 5º 

 
 

Egrégio Tribunal, 

 

Trata o presente processo da Prestação de Contas Anual de Gestão da Câmara 
Municipal de Saquarema, relativa ao exercício de 2018. 

Em sua última manifestação neste processo, o d. corpo instrutivo sugere a 
COMUNICAÇÃO ao atual Presidente Câmara Municipal de Saquarema, para que 
encaminhe os documentos discriminados na conclusão do respectivo relatório. 

É o quanto basta de relatório. Passo a opinar. 

Tendo em vista as informações trazidas e as análises empreendidas pelo d. corpo 
instrutivo nestes autos, em cotejo com os demais elementos que os integram, o Parquet 
especial não se opõe à adoção das medidas propostas na instrução. 

 
Em, 23 de Abril de 2021. 

 

 

SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA 
Procurador de Contas 
Matrícula  02/004022 
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